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LEI NQ 2.932, DE 26 DE SETEAeRO DE 1 

GABINETE DO PREFEITO 

Cria o Conselho Municipal de Saúde. 

O PREFEITO IX> M...NICf PIO DE ASSIS: : . �. : . 

Faço s a b e r que a Câma r a Mu n· i c i p a 1 a p r ova e eu s a n c i .2. 
no a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica criado nos termos da legislação Federal, Esta -

Art igo 2Q -

dual e Municipal que regem a matéria, o Conselho M� 

nicipal da Saúde - C. M. S., que funcionará em caráter 

permanénte, como órgão colegiado superior, responsá

vel pelo Sistema Único de Saúde - S. U. S. - no Municl. 

pio de Assis, com o objetivo de estabelecer, acompa -

·nhar· e controlar e avaliar a política municipa·1 de 

saúde e e fetivar a participação da comunidade na ge� 

tão do sistema. 

Compete ao Conseiho Municipal de Saúde: 

I - Atuar na formulação de estratégias e no controle 

da política de saúde, incluídos os seus aspectos 

econômicos e financeiros, que serão fiscalizados 

mediante o acompanhamento de execução orçamentá-

ria; 

- Art icular-se com os demais órgãos cólegiados do 

sistema Único de s�Úde das es feras federal e es

tadual de governo; 

- III - Organizar e normatizar as Diretrizes para a ela� 
�· , . 

i 

• :: t ... ,\.� • 

boração do plano de saúde, estabelecidas na con-

ferência :muniCipal de saúde, adequando-às à rea 

!idade epidemiológica e à capacidade organiza -

clonai dos serviços; L 
IV - Propor adoção de crit�rios que de finam p�drão·' 

de qualidade e melhor resoíuti.vidade d·as ações 

e se r v i ç os d e s a ú d
.
e , v e r i f i c ando também o pro · -

cesso de incorporação dos avanços cientf f icos 

e tecnológicos na area; 

�: 
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V - Propor critérios para a programação e para as 

execuções financeiras e orçamentárias do fundo 

municipal de saúde, acompanhando a movimenta 

ção de recursos; 

VI - Analisar e deliberar sobre as contas dos ·····ór'

gãos inteirantes do SUS; 

VII - Propor medidas para o aperfeiçoamento da orga

nização e do funéionamento do Sistema Onico de 

Saúde no Município; 

VIII - Examinar propostas e denúncias, responder a 

consultas sobre assuntos pertinentes a ações e 

serviços de saúde, bem como apreciar recursos 

a respeito de deliberação do Colegiado; 

IX - Fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das 

ações e serviços de saúde, prestados à popu·la

ção pelos órgãos e entidades públicas e priva

das integrantes do SUS no município, impugnan� 

do aqueles que eventualmente contrariam as Di

retrizes da política de saúde ou a organização 

do sistema; 

X - Incentivar e defender a municipalização de 

ações, serviços e recursos de saúde como forma 

de descentralização de ·atividades; 
XI - Solicitar informações de caráter operacional , 

técnico-administrativo, econômico-financeiro , 

de gestão de recursos humanos e outros que 

digam respeito a estrutura e funcionamento de 
órgãos públ i cos e privados vinculados.ao SUS; 

XII - Di\iulgar e possibilitar o amp1Lo conhecimento ' 
do SUS no Município à popujaçãot às institui -

ções públicas e privadas; 

XIII - Definir os critérios para a elaboração de con

tratos ou convênios entre o setor Público e as 

entidades privadas de saúde no que tange a pre� 
tação de serviços de-..saúde; 

XIV - Apreciar previamente os contratos e convênios' 

referidos no inciso anterior e acompanhar e 
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Artigo 32 -

e controlar seu cumprimento; 

XV - Esta�elecer Diretrizes quanto à localização e ao 

tipo de unidades prestadores de serviços pÚbli -

cos e privados, no âmbito do SUS; 
, .  

XVI - Garantir a participação e o controle comunitário 

atrav�s de sociedade civil organizada, nas ins

tâncias colegiadas gestoras das ações de saúde; 

XVII - Apoiar e normatizar a organização de Conselhos ' 

Comunitários de Saúde; 

XVIII - Promover articulações com os órgãos de fiscali -

ção do exercício profissional e outras e��idades 

representativas da -sotiedade civil para defini

ção e controle dos padrões éticos para pesquisa 

e prestação de serviços de sa�de; 

X I X - E 1 a b o r a r , a p r ova r o r e g i me n t o I n t e r no d o Co n s 1e -

lho Municipal de Saúde e as propostas de suas mo 

d i f i caçõe s' bem como encami nhá-1 o à homo 1 ogação ,· 

do Executivo Municipal; 

XX - Ou t r as a t r i b u i ç õ e s e s ta b e 1 e c i d as em normas ·com

p 1 ementares;· 

XXI - S o l i c i ta r a convocação d a Co n f e rê n c i a Mu n i d p a 1 

de Saúde, quando necessário:. 

O Conselho Munic i pal de Saúde sera pres i d i do pelo 

Secretár i o  Mun i c i pal de Saúde e terá a segu i nte com

posição: 

I - Un represéntante efetivo e um suplente da Secre

taria Mun i c i pal de Saúde; 

II - Un representante efetivo e um suplente da Secre

taria de Estado da Saúde; 

III - Un representante efetivo e um � uplente da Secre

taria Mun i c i pal da Educaçã� 1 
IV - Un representante efetivo e um suplente da Sec.re-

taria Municipal da Promoção Soc i al; 

V - Un representante efetivo e um suplente da Câmara 

Municipal de Assis; 

V I - Un r e p r e s e n t a n t e e f e t) v o e um s u p 1 e n t e d e p r e s t � 

dores de serviços, compreendendo ent i dades f i lan 

tr6picas e entidades com fins lucrat i vos; 

··ef ,· 
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VII - Un representante efetivo eumsuplen.te dos tra

balhadores da área de saúde; 

VIII - Três representantes efetivos e três suplentes 
' • 

•. �' ' .,i ' 1 -. �. : 

indicados pelos Sindicatos dos Trabalhadores e 

Associações de Classes dos Trabalhadores;. 
·,:{ ··: . 

IX - Dois representantes efetivos e dois süplentes 

X -

XI -

' . ." � •,. : . ·. . 

indicados pelos Sindicatos e Associações Patro 
' • '  

-

na is; 

lh1 representante efetivo e um suplente indica-
� � : 

do pelas associações de doentes e de portadores 

de deficiência, de moradores de bairros e de 

aposentados; 

Un representante efet i.vo e um suplente· indica-

do pelas associações e conselhos profissionais. 

Os membros do Conselho Municipal de Saúde serão i� 

dicados dentro de suas representatividades e nomea 

dos pelo Prefeito Municipal; 

No caso de afastamento temporário ou definitivo de 

um dos membros titulares, automaticamente assumi-
' 

rá o suplente; 

Será dispensada o membro que, sem motivo justifica 
. ; . -

do, deixar de comparecer a três reuniões consecuti 

vas ou a cinco iritercaladas no período de um ano; 

Por ocasião de afastamento definitivo dos membros' 

titulares , serão nomeados outros através de Decr� 

to, após serem indicados dentro de suas represent� 

tividades; 

No término do mandato do Prefeito, considerar-se-ão 

dispensados todos os membros doiConselho Municipal' 

de Saúde; 

As funções de mebros do Con�elho Municipal de Saú

de, nãd serão remuneradas, sendo o seu exercício ' 

considerado serviço relevante à prese r vação da saú 

de da população; 
O mandato dos membros do Conselho Municipal de Saú 

de, será de dois ano!:i,··--renováveJ por igual período 

cumprindo-lhes exercer suas funções até a designa

ção de seus substitutos. 
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Consider_am-se colaboradores do Conselho Municipal de 

Saúde, as Universidades e demais entidades represen

tativas de profissionais e usuários dos serviço� de 

saúde. 

O Conselho reunir-se-á :.ordinariamente, uma vez a 

cada dois meses e extraordinariamente quando. convoc!_ 

do pele• Presidente e extraordinariamene, quando con

vocado na forma regimenta!. 

As Sessões Plenárias do Conselho Municipal de Saúde, 

instalar - se-ão com a presença da maioria de seus mem 

bros, qu e deliberarão pela maioria dos votos dos pr!:, 

sentes. 

Cada mem bro terá direito a um voto. 

O P r e s i d e n t e d o Co n se 1 h o Mu n i c i p a 1 d e Saúde terá · · o 

voto de qualidade, bem como a prerrogativa de delibe 

ra r nAD REFERENDLM" do p 1 ená ri o. 

As deciiões do Conselho Municipal de Saúde serão con 

substanciadas em deliberações. 

Caberá ao Presidente a desiganção do Secretário Exe

cutivo do Conselho Mu nicipal de Saúde. 

O Conselho Municipal de Saúde, poderá convidar enti

dades, autoridades, cientistas e técnicos nacionais 

ou estrangeiros, para colaborarem em estudos ou par

ticiparem de comissões instituídas no âmbito do pró

prio Conselho Municipal de Saúde. 

Parágrafo único - As comissões terão a finalidade de promover estu -

d o s c orn v i s t a s à c omp a t i b i l i z ação d e p o Jí t i c as e 

programas de interesse para a saúde, cuja execução ' 
( 

envolva áreas não compreendidas no âmbito do Sistema 

Artigo 92 -

único de Saúde - .SUS, em espee-ial: 

a - alimentação e nutri�ão; 

b - saneamento e meio ambiente; 

c - recursos humanos; 
d - v i gilânc i a  san i tária e farmacospidemioJ Ógica; 

e - c i ê n c i a e t e c no l o g i a ;-- e 

f - saúde do trabalhador . 

Serão criadas comissões de integração entre os servi 
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ços de saúde e as instituições de ensino profissio � 

nal e superior com finalidade de propor prioridades, 

métodos e estratégias, - para a fórmação e educação, ' ·. '  

continuada dos recursos humanos do Sistema Onico de 

Saúde -SUS,am'rrri:om�nm·relação à pesquisa e à coopera

ção técnica entre essas instituições. 

O Conselho Municipal de Saúde exercerá funções de 

caráter dei iberativo, normativo, f iscai izadol'.�e constJ�.:. 

üvo. 

Nos termos da Lei Federal n2 8.142, artigo 12, § 22, 
as decisões de Conselho Municipal de Saúde deverão ' 

ser hom<>logados pelo Poder Executivo Municipal, · nâ· 

fase regimental. 

Cabe à Secretaria Municipal de Saúde, tomar as medi -

das administrativas necessárias para efetivação das 

decisões do Conselho Municipal de Saúde. 

A Secretaria Municipal de Saúde proporcionará ao Con 

selho Municipal de Saúde as condições para o seu pi� 

no e regular funcionamento e lhe dará o suporte téc

nico-a�nini strat ivo necessário, sem prejuízo de col� 

borações dos demais Órgãos e entidades nele represen 

tados. 

O Co n se l h o Mu n i c i p a 1 d _e Saúde t e r á um r e g i me n to i n te r 

no elaborado e aprovado por seus rmem bros e homolog� 

do através de Decreto do Poder Executivo no prazo 

máximo de 90 (noventa) dias a contar� da data de sua 

instalação . 

Esta Lei entrar� em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 
4. 

Prefeitura Municipal de Assis, 26 de setembro de 1991. 

p ICIPAL ; 

P>'º// ti'·�::.;./ 
Jai\O CARLOS .. r,,...,v--"" VES F 1 LI-O 

SEffiETARIO MJNI5-JP DE AI:MINISTRAÇJ\O 

E ASSUNTOS 

G-· 
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Publicado na Secretaria Municipal de Administração e 
Assuntos Jurdicos, em 26 de setembro de 991 . •  
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